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PROCESSO SEI: 010.00000691/2025-71 

INTERESSADO: Unidade de Fomento à Cultura 

ASSUNTO:  RESPOSTA AOS RECURSOS ENVIADOS REFERENTES À ATA DO RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE SELEÇÃO DO EDITAL FOMENTO 

CULTSP PNAB/PNCV N° 49/2024 – FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTÕES DE CULTURA.  

 

RESPOSTA AOS RECURSOS ENVIADOS REFERENTES 

ATA DO RESULTADO PRELIMINAR DA FASE DE SELEÇÃO DO EDITAL N° 49/2024 - 

EDITAL DE FOMENTO A PROJETOS CONTINUADOS DE PONTÕES DE CULTURA. 

 

A Comissão de Seleção de Projetos do Edital Fomento CultSP PNAB/PNCV nº 49/2024 conduziu o processo com rigor, seguindo 

integralmente os critérios estabelecidos no Edital. 

É importante ressaltar que a Comissão de Seleção possui autonomia plena para a análise técnica e a decisão final sobre a seleção dos 

projetos apresentados. 

Apresento, assim, a resposta aos recursos enviados, fundamentada nas deliberações da Comissão de Seleção e nas disposições do 

regulamento do Edital. 

 

Num.Inscrição 
Nome da 
Proposta 

Proponent
e 

Resposta 

49/2024-
1738.8034.202
1 

TECENDO 
REDES: 
CULTURA, 
TERRITÓRIOS 
E CIDADANIA 

CENTRO 
CULTURAL 
ORUNMILÁ 

Em resposta ao recurso apresentado, esclarecemos que o projeto foi rigorosamente avaliado pela 
Comissão de Seleção, em total conformidade com os critérios estabelecidos no Edital. Dessa forma, 
decido pela manutenção da pontuação atribuída. 
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49/2024-
1734.9730.555
0 

Projeto Sócio 
Cultural 
APDAA 

APDAA - 
Associação 
Paulista de 
Dança 
Adriana 
Assaf 

Em resposta ao recurso apresentado, esclarecemos que o projeto foi rigorosamente avaliado pela 
Comissão de Seleção, em total conformidade com os critérios estabelecidos no Edital. Dessa forma, 
decido pela manutenção da pontuação atribuída. 

49/2024-
1737.5451.758
5 

Pontão de 
Cultura 
Espaço Plural 

Comunidade 
Nova 
Civilização 

Em resposta ao recurso apresentado, esclarecemos que o projeto foi rigorosamente avaliado pela 
Comissão de Seleção, em total conformidade com os critérios estabelecidos no Edital. Dessa forma, 
decido pela manutenção da pontuação atribuída. 

49/2024-
1738.1862.314
7 

Pontão 
Metropolitan
o Jacarandá 
SP 

Mudança de 
Cena 

Em resposta ao recurso apresentado, esclarecemos: 
 
I. Esclarecemos que, conforme estabelecido no Edital, a publicação do espelho de notas detalhadas não 
está prevista para ser disponibilizada a todos os proponentes durante a fase de seleção. A transparência do 
processo é garantida pelo resultado final, que reflete as avaliações realizadas. Quanto ao cumprimento à 
Lei de Acesso à Informação (LAI), Lei nº 12.527/2011, esclarecemos que os pedidos deve ser encaminhados 
pela plataforma FALA SP, em tempo, conforme prevê o item 11.13 do Edital, segue o espelho das notas 
atribuídas ao projeto “Pontão Metropolitano Jacarandá SP”: 
 

Critério 1 
Média 

Critério 2 
Média  

Critério 3 
Média  

Critério 4 
Média 

Critério 5 
Média 

Critério 6 
Média 

Critério 7 
Média 

Critério 8 
Média 

Critério 9 
Média  

Critério 
10 Média 

50 8,33 10 10 8,33 8,33 7 2 8,33 6,67 

  

Critério 
11 Média 

Critério 
12 Média 

Critério 
13 Média 

Critério 
14 Média 

Critério 
15 Média 

Critério 
16 Média 

Critério 
17 Média 

Critério 
18 Média 

Critério 
19 Média 

Critério 
20 Média 

5 2 2 6 1,67 2 2,67 4 3,33 4,33 
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Critério 
21 Média 

Critério 
22 Média 

Critério 
23 Média 

Critério 
24 Média 

Critério 
25 Média 

Critério 
26 Média 

Critério 
27 Média 

Critério 
28 Média 

Critério 
29 Média 

Critério 
30 Média 

4 2,67 5 3,67 3,33 0,67 0 4,33 2 1,33 

  

Critério 
31 Média 

Média 
  

1,67 180,67 

 
II. O projeto foi rigorosamente avaliado pela Comissão de Seleção, em total conformidade com os critérios 
estabelecidos no Edital. Assim, não cabe reavaliação da proposta apresentada, uma vez que a análise foi 
realizada de forma técnica e detalhada pela Comissão. 
 
III. Informamos que as condições de participação serão verificadas na etapa de Habilitação, momento em 
que teremos acesso aos documentos de constituição jurídica dos proponentes, conforme o disposto no 
inciso I do item 12.1 do Edital. 
 
IV. Como mencionado anteriormente, essa certificação ocorrerá na Etapa de Habilitação. Reforçamos que, 
o(s) proponente(s) que não atenderem às condições de participação, terão sua candidatura inabilitada, 
impedindo sua continuidade no certame. 
  

 

Considerando o exposto acima e em conformidade com o disposto no Edital, acato parcialmente o recurso do Pontão Metropolitano 

Jacarandá SP, mantendo, contudo, a decisão sobre a nota atribuída. Indefiro os demais recursos apresentados. 

 

 

DANIEL SCHEIBLICH RODRIGUES 

Chefe de Gabinete 


